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APRESENTAÇÃO

O setor privado pode ser um importante alia-
do do poder público na gestão dos parques 
naturais e urbanos. Por meio de parcerias, 
é possível conciliar os melhores esforços 
de ambos para fortalecer o papel das áreas 
protegidas na conservação da natureza e 
também para prestar mais e melhores servi-
ços à população.

Mas não podemos perder de vista que, a 
partir das parcerias, temos uma relação de 
longo prazo entre governo e parceiro priva-
do, o que demanda o fortalecimento dos ór-
gãos gestores, para que possam regular e 
gerir esses contratos, e monitorar o cumpri-
mento das obrigações estabelecidas.

A gestão contratual é essencial para que os 
objetivos pretendidos em um projeto, em es-
pecial as políticas públicas por ele contem-
pladas, possam ser efetivamente atingidos. 
Tendo isso em vista, o Guia para gestão 
de contratos de parcerias em parques 
foi construído, trazendo princípios gerais re-
lativos ao tema, para apoiar gestores públi-

cos na gestão de parcerias com a iniciativa 
privada em parques da forma mais eficiente 
possível.

Ainda que grande parte deste Guia aborde 
ações necessárias após a assinatura do 
contrato, visando à melhoria contínua dos 
serviços e ao controle de processos, por 
exemplo, também são listadas boas práticas 
desejáveis durante todo o ciclo de vida dos 
projetos que podem facilitar a gestão futura.

Com parcerias bem estruturadas e uma 
gestão contratual fortalecida, os parques 
brasileiros poderão atingir resultados cada 
vez mais consistentes e perenes no que 
diz respeito à conservação da natureza, ao 
aprimoramento do uso público e ao desen-
volvimento sustentável do país.

É nesse sentido que este Guia pretende 
contribuir.

Boa leitura!

OverlandTheAmericas / Shutterstock.com
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INTRODUÇÃO
Este Guia se dedica a tornar o planejamento e a gestão de contratos de par-

cerias em parques mais eficientes, apresentando aos gestores públicos boas 
práticas para esse fim. Com processos bem estruturados, a parceria poderá 
atingir seu objetivo de melhorar a experiência dos usuários através da boa 
prestação de serviços. 

O material se concentra, principalmente, na gestão de contratos de con-
cessão, instrumento que tem ganhado bastante projeção nos últimos anos 
e se caracteriza por uma maior complexidade contratual. Ainda assim, ele 
também pode ser uma importante ferramenta para outras modalidades de 
parceria, uma vez que grande parte dos conceitos aqui apresentados lida 
com a gestão contratual de forma abrangente, não se limitando, portanto, 
exclusivamente às concessões.

Entre as principais melhorias relativas à gestão de contratos, destacam-se:

• Controle de processos com consequentes ganhos de produtividade;

• Facilitação do engajamento das partes interessadas nos projetos;

• Redução de custos de implementação dos projetos;

• Melhoria da qualidade dos serviços prestados;

• Aprimoramento das relações entre setores público e privado;

•  Aumento da taxa de sucesso dos projetos de parceria lançados pela 
Administração Pública.

Inicialmente, são abordadas, de forma breve, as modalidades de parcerias 
público-privadas que podem ser implementadas para apoiar a gestão de um 
parque, assim como o ciclo de vida usual desses projetos. Posteriormente, são 
indicadas as principais ações necessárias durante cada etapa do projeto de 
parceria para uma futura gestão adequada do contrato. Após a apresentação 
das ações prévias essenciais, o Guia traz com detalhes as iniciativas necessá-
rias para a etapa de gestão do contrato, a qual se dá depois da sua assinatura, 
tais como a gestão de obras e intervenções e a gestão da operação.

Com essas orientações, o material busca ajudar gestores públicos a estru-
turar, implementar e gerir de forma proveitosa os contratos de parcerias em 
parques naturais e urbanos, entendendo que a prestação de serviços de qua-
lidade está também vinculada a uma boa gestão.
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Modalidades de parceiras entre os setores público e 
privado

O conceito de parcerias público-privadas adotado no Brasil não é o mesmo vi-
gente em países como o Reino Unido, por exemplo, onde elas são definidas como 
todas e quaisquer parcerias estabelecidas entre o setor público e a iniciativa pri-
vada. No Brasil, convencionou-se referir a parcerias público-privadas, ou PPPs, 
como aquelas em que há o repasse de recursos públicos ao parceiro privado, ain-
da que, tecnicamente, sejam consideradas concessões administrativas e/ou pa-
trocinadas. Já outras modalidades de parceria entre o setor público e o privado 
não recebem tal denominação. As concessões comuns, por exemplo, nas quais 
não há repasses oriundos do poder concedente, apesar de serem também uma 
parceria entre os setores público e privado, não são referidas como PPPs, mas 
simplesmente como concessões. 

De forma geral, este Guia se refere a parcerias no sentido amplo, definindo-as 
como contratos entre os setores público e privado para o provimento de um de-
terminado serviço à sociedade.

Esses arranjos variam entre si em função do tempo de vigência, definição do 
objeto, robustez ou precariedade dos instrumentos legais, grau de viabilização 
dos investimentos a partir das receitas geradas pelo projeto, forma de remunera-
ção do parceiro privado, necessidade de pagamentos por parte do poder público 
e valor do contrato.

Os conceitos presentes neste Guia aplicam-se, em maior ou menor grau, so-
bretudo aos contratos de parceria de longo prazo entre governos e empresas 
privadas, em suas mais diversas modalidades.

Ainda que cada estado e município possam ter suas normas específicas, as principais 
normas que regram o assunto das concessões e PPPs no Brasil são:

• Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

• Lei Federal 4.320/64, que institui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

• Lei Federal 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos;

• Lei Federal 9.074/95, que estabelece regras adicionais sobre concessões, autorizações e permissões de serviços 
públicos;

• Lei Complementar 101/00, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

• Lei Federal 11.079/04, que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-Privada no âmbito da 
administração pública;

• Portaria STN 614/06, da Secretaria do Tesouro Nacional, que estabelece normas gerais relativas à consolidação das 
contas públicas aplicáveis aos contratos de Parceria Público-Privada — PPP;

• Lei Federal 13.668/18, que altera a Lei Federal 11.516/07, a qual dispõe especificamente sobre concessões em parques.
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FIGURA 1: Tipos de Parcerias Público-Privadas em sentido amplo. FONTE: Elaboração própria.
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Ciclo de vida de projetos

Os projetos de parcerias público-privadas possuem um ciclo de vida cla-
ramente estabelecido. Esta publicação tem por objetivo apresentar as ações 
relacionadas à gestão contratual, última etapa do ciclo de vida dos projetos 
de parcerias. Aos que desejam saber mais sobre os processos e melhores 
práticas das outras etapas dos projetos de parcerias, recomenda-se a leitura 
do Guia Prático de Parcerias em Parques, também publicado pelo Instituto 
Semeia.

Pré-avaliação: realiza-se 
uma análise inicial da viabi-
lidade do projeto, com o es-
tabelecimento de premissas 
que podem ser provenientes 
de experiências semelhantes 
ou de levantamentos preli-
minares. O principal objetivo 
desta etapa é entender se o 
projeto é custeável, eficiente 
no longo prazo e se irá gerar 
valor para a sociedade, antes 
de se investirem mais recur-
sos na estruturação.

Estruturação: elaboram-se as minutas de edital e contrato. Além disso, 
são desenvolvidos os estudos técnicos para o projeto que ancoram as minutas 
mencionadas. Também é estruturado o processo de aprovação e validação dos 
documentos para futura audiência, consulta e publicação.

Licitação: refinam-se os critérios de seleção para promover a competição 
e assegurar a transparência do processo. Este é o momento de execução de 
todo o rito licitatório, com a realização de audiência, consulta e publicação do 
edital, até que seja declarado um vencedor da concorrência e o contrato de 
parceria seja assinado. 

A gestão contratual, tema central deste Guia, pode ser dividida em duas 
dimensões, devido às suas naturezas distintas: i) gerenciamento das obras e 
investimentos necessários, para fins deste Guia tratado como gestão de obras 
e intervenções, e ii) operação e manutenção do parque, aqui tratadas como 
gestão da operação.

Na dimensão de gestão de obras e intervenções, o parceiro privado realiza 
as construções e/ou reformas previstas no contrato de parceria. Interessan-

FIGURA 2: Ciclo de vida típico de um projeto de parceria. FONTE: Elaboração própria.

PRÉ-AVALIAÇÃO
ESTRUTURAÇÃO

E LICITAÇÃO
GESTÃO

CONTRATUAL

As etapas de Estruturação e Licitação costumam possuir 
relativa sobreposição, já que ações inerentes ao processo licitatório, 
como consultas e audiências públicas, ocorrem de modo paralelo a ações 
relativas a estruturação, como a elaboração de documentos editalícios. 
Sendo, inclusive, comum a manutenção da mesma equipe técnica em 
ambas etapas. De todo modo, apesar do ciclo de vida de um projeto de 
parceria apresentado aqui considerar a etapa de “Estruturação e Licitação” 
conjuntamente, elas serão definidas separadamente apenas para facilitar a 
compreensão de suas particularidades.

https://www.google.com/url?q=http://semeia.org.br/arquivos/2019_Guia_pratico_de_Parcerias_em_Parques.pdf&sa=D&source=docs&ust=1657039171326816&usg=AOvVaw3CGLEtJlywrdZNs2FAIJil
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te observar que em projetos de par-
ques, diferentemente de outros se-
tores de infraestrutura, utilizou-se a 
terminologia “obras e intervenções” 
ao invés de “Construção”, pois nor-
malmente os projetos são do tipo 
“brownfield”, nos quais a infraestru-
tura já está presente e necessita de 
intervenções para que sejam presta-
dos melhores serviços aos usuários 
destes parques. Essa dimensão, nor-
malmente está mais concentrada no 
início da execução do contrato, sen-
do menos comum após o aceite das 
intervenções obrigatórias.

Já a dimensão de gestão da operação é aquela que possui o maior tempo de 
duração, uma vez que irá transcorrer durante toda a vigência do contrato de 
parceria. Ela contempla a operação dos serviços pelo parceiro privado, con-
forme disposto no contrato assinado. No caso dos projetos de parques, essa 
fase, em geral, se inicia na execução do contrato e ocorre em paralelo com a 
dimensão da gestão de obras e intervenções, em função da característica de 
projeto “brownfield”.

Por fim, vale ressaltar que a divisão entre as dimensões gestão de obras 
e intervenções e gestão da operação ocorre para facilitar a abordagem da 
gestão contratual de parcerias em parques, não sendo tais dimensões, no en-
tanto, excludentes entre si, sobretudo porque costumam ocorrer em paralelo 
durante determinado período da execução dos contratos para parques.

Agora que os principais conceitos e sua aplicabilidade foram abordados, as 
recomendações de ações visando à gestão contratual serão divididas em dois 
grupos distintos:

• Ações a serem iniciadas previamente à assinatura do contrato: são 
aquelas que envolvem a estruturação de projetos, particularidades do 
poder público e o tempo para a realização de tais ações.

• Ações a serem executadas após a assinatura do contrato:  são aquelas 
que dizem respeito à execução do contrato em si e que poderão ocorrer 
em diferentes momentos do ciclo de vida do projeto.

O que são projetos brownfield?  

De acordo com o Guia de Certificação de 
Parcerias Público-Privadas da APMG Interna-
tional, projetos brownfield são aqueles em que 
os investimentos são realizados em ativos de 
infraestrutura já existentes antes do momento 
da contratação, em oposição aos projetos gre-
enfield, em que os investimentos são realizados 
do zero. Também são considerados brownfield 
aqueles que anteriormente eram greenfield, 
mas já estão em operação no momento em que 
acontece o investimento.
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O objetivo da gestão de contratos de parcerias é garantir que os serviços 
de competência do parceiro privado sejam realizados atendendo ao nível de 
qualidade especificado. Ao mesmo tempo, a gestão deve tratar da alocação 
de riscos, referentes a eventos que possam ocorrer e às partes com maior 
capacidade para enfrentá-los, enquanto se certifica de que os parques sigam 
cumprindo suas funções.

Para que o contrato final garanta o pleno cumprimento de seus objetivos, 
é importante considerar a gestão contratual logo na etapa de estruturação e 
licitação da parceria. A antecipação das demandas otimiza as disposições con-
tratuais e facilita a gestão pelo poder público. 

Nesta seção, o Guia busca abordar justamente essas ações, recomendando 
que sejam iniciadas antes da assinatura do contrato, em especial durante a 
etapa de estruturação e licitação. Conforme mencionado anteriormente, ain-
da que esta seja entendida como uma única etapa, ao longo deste capítulo a 
estruturação e a licitação serão consideradas separadamente para facilitar a 
abordagem na descrição das ações. Vale notar que essas indicações temporais 
se dão em função do nível de consolidação do projeto e do tempo que pode 
ser necessário para que tais ações sejam executadas. Assim, o momento ideal 
depende das particularidades de cada contexto e da realidade dos órgãos da 
administração pública envolvidos.

2.1.AÇÕES DURANTE A ETAPA DE ESTRUTURAÇÃO

As ações que ocorrem durante o período de estruturação podem ser en-
tendidas como pré-requisitos para uma boa gestão contratual, e, portanto, 
recomenda-se que sejam executadas ou ao menos iniciadas ainda durante 
essa etapa, uma vez que são ações que requerem o envolvimento de múltiplos 
atores e também possuem um caráter permanente. São elas:

I) Definição da equipe de gerenciamento do contrato:

Nesse momento, o poder público define as funções e as pessoas responsáveis 
pelas atividades relativas à gestão contratual ao longo da vigência do con-
trato. Quanto antes for definido o perfil da equipe, mais cedo ela poderá ser 
identificada e eventualmente envolvida durante a estruturação e licitação do 
projeto, de forma a facilitar a gestão do contrato quando de sua assinatura.

II) Gestão de relacionamentos com as partes interessadas: 

O gerenciamento de relacionamentos com as partes interessadas é um com-
ponente crítico para a entrega bem-sucedida de qualquer projeto, programa 
ou atividade. Uma parte interessada é qualquer indivíduo, grupo ou organiza-
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ção  que possa afetar ou ser afetado por um projeto. A importância do tema é 
tamanha que surge desde os primeiros momentos da estruturação do projeto, 
estendendo-se até a gestão de obras e intervenções e gestão da operação 
do contrato. Gerenciar essas relações significa assegurar que todas as partes 
possam acessar com graus distintos as informações em função do impacto 
que possuem no projeto, garantindo a fluidez e o sucesso da iniciativa.

Ainda que a etapa de estruturação e licitação culmine na seleção do parceiro 
privado que será responsável por parte da execução contratual, é justamente 
após essa etapa que se inicia a gestão do contrato propriamente dita. Portan-
to, serão abordadas em maiores detalhes as ações de definição dos responsá-
veis pela gestão, bem como de relacionamento com partes interessadas, não 
se devendo aguardar o início de fato da gestão contratual para tratar delas.

I) Definição da equipe de gerenciamento do contrato

De um ponto de vista prático, o valor gerado por meio de uma parceria de-
pende da qualidade do parceiro privado e das equipes e sistemas de gestão de 
contratos do governo. 

O contrato estabelece várias obrigações do parceiro privado no que diz 
respeito à gestão e elaboração de relatórios de suas atividades e realizações. 
Uma vez que o documento pode definir obrigações limitadas para o governo, é 
comum que o poder concedente presuma que o contrato de parceria será au-
torregulado, ou seja, que o parceiro privado irá cumprir suas obrigações sem 
a necessidade de fiscalização de boas práticas de gestão por parte do parceiro 
público. Essa suposição geralmente resulta em fracos regimes de governança 
e de gestão. Frequentemente, também pode resultar na redução dos bene-
fícios gerais da parceria em comparação com aqueles estimados nos vários 
estudos realizados ainda na estruturação do projeto.

É comum que a maioria das pessoas responsáveis pela estruturação de um 
projeto de parceria deixe a iniciativa após a etapa de licitação. Portanto, in-
serir a equipe de gestão contratual com antecedência nos processos pode 
prevenir a perda de conhecimento sobre o projeto, por possibilitar a troca 
de informações. Dessa forma, os responsáveis pela última etapa, já familiari-
zados com os dispositivos contratuais, podem iniciar o trabalho com o mínimo 
possível de dúvidas.

As boas práticas sugerem que o poder concedente mobilize uma equipe de 
gerenciamento de contrato com as seguintes funções: Diretor de Contrato, 
Gerente de Contrato, Analista Jurídico, Analista Financeiro, Fiscal de Obras e 
Especialista em Conhecimento e Treinamento. A estrutura abaixo representa 
uma situação ideal em um governo que realize a gestão de diversos contratos, 
mas pode ser importante também em casos em que são poucos os contratos 
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geridos — embora essa situação ideal não ocorra com frequência. Assim, deve 
ser interpretada como uma boa prática a ser perseguida.

Adicionalmente, é importante ressaltar que o organograma se refere às 
funções a serem desempenhadas, e não necessariamente às pessoas a serem 
alocadas nas respectivas atividades. 

FIGURA 3:Organograma sugerido para gestão de contratos. FONTE: Elaboração própria.

DIRETOR DE CONTRATO

Líder da equipe, o Diretor de Contrato é fundamental para o desempenho 
eficaz da parceria. Esse indivíduo tem autoridade para representar o governo 
e administrar o Contrato de Parceria. Além de garantir o bom funcionamento 
da equipe, essa pessoa deve ter competência e experiência adequadas para 
estabelecer boas relações com o parceiro privado, outras entidades governa-
mentais e demais partes interessadas, de uma maneira que aprimore a tomada 
de decisão e acelere a execução contratual. Visto que esse cargo tem, entre as 
suas atribuições, um papel importante no quesito relacionamentos, inclusive 
no âmbito político, recomenda-se que seja ocupado pelos primeiros escalões 
do poder público.

Adicionalmente, o Diretor de Contrato deve aprovar um plano de gerencia-
mento do contrato1 que esteja de acordo com as atividades e reporte do par-
ceiro privado no âmbito da parceria, prestando atenção às responsabilidades 
de administração do contrato.

GERENTE DE CONTRATO

O Gerente de Contrato é o “braço direito” do Diretor de Contrato e deve ter 
habilidades interpessoais excepcionais para apoiar a resolução de problemas 

ECONÔMICO-FINANCEIROANALISTA JURÍDICO

GERENTE DE CONTRATO
ESPECIALISTA EM 
CONHECIMENTO 
E TREINAMENTO

DIRETOR DE CONTRATO
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sem precisar fazer uso da autoridade formal. Ele necessita de conhecimento 
técnico relevante e credibilidade para liderar um projeto com base técnica. 
Entre suas habilidades, destacam-se as capacidades de entender aspectos im-
portantes do projeto e de se comunicar em linguagem técnica apropriada. O 
Gerente de Contrato também deve possuir boas noções administrativas sobre 
planejamento, organização, supervisão e coordenação do trabalho. 

Sob a liderança do Gerente de Contrato é esperada, sempre que possível, 
a participação de três perfis profissionais de analistas: jurídico, financeiro e 
o fiscal de obras. Os três perfis deverão ter boas habilidades organizacionais, 
atenção aos detalhes e disponibilidade para auxiliar o Gerente de Contrato em 
questões administrativas e de conhecimento em projetos de parcerias. Ainda 
que não haja uma equipe de analistas atuando exclusivamente em uma ges-
tão, essas funções deverão ser desempenhadas ao longo da gestão contratual. 
Conforme o caso, pode ser indicado o aproveitamento de técnicos de outros 
departamentos, como o jurídico, de engenharia, de licitações e financeiro, ou 
até mesmo a contratação de consultores externos.

ANALISTA JURÍDICO

O Analista Jurídico deverá ter experiência em Direito Público. Depen-
dendo do desenho do projeto, pode ser necessário também o conhecimento 
em Direito Imobiliário para a avaliação dos aspectos de regularização fun-
diária. Adicionalmente, podem ser interessantes conhecimentos específicos 
em Direito Ambiental.

ANALISTA FINANCEIRO

O Analista Financeiro deverá ter experiência em avaliação econômico-fi-
nanceira de projetos de parcerias, estruturação de riscos em contratos e me-
canismos de pagamento. Todas as experiências devem ser, preferencialmente, 
no setor de parques.

FISCAL DE OBRAS

O Fiscal de Obras será responsável por verificar a conformidade da 
execução das obras de engenharia, avaliando sua adequação aos padrões 
arquitetônicos e estruturais dos projetos. Estará encarregado, ainda, de 
acompanhar as adequações e reformulações de projetos realizadas ao longo 
do período de vigência do contrato.

ESPECIALISTA EM CONHECIMENTO E TREINAMENTO 

O treinamento da equipe de gestão de contratos pode ser necessário, de-
pendendo da experiência anterior em parcerias público-privadas e do co-
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nhecimento obtido no campo. Portanto, um Especialista em Conhecimento 
e Treinamento terá a responsabilidade de identificar os requisitos de treina-
mento iniciais e de forma contínua. Esse profissional atuará em todos os con-
tratos de parcerias assinados pelo poder público. A princípio, poderá ser um 
profissional que trabalhará em tempo parcial ou até um subcontratado.

No geral, são necessários dois tipos de treinamento: primeiro, uma intro-
dução geral conforme a modalidade da parceria, o ciclo de vida do projeto e 
suas principais atividades; e, na sequência, um treinamento específico (por 
exemplo, de gerenciamento de contrato e de projeto, análise de risco e assim 
por diante).

O treinamento geral deve abordar os princípios básicos do gerenciamento 
de contratos e de projetos: habilidades de negociação, gestão de conflitos e 
noções de comunicação eficaz.

II) Gestão de relacionamentos com as partes interessadas

A Gestão de relacionamentos com as partes interessadas é uma das ativida-
des mais importantes da gestão contratual, tanto que permeia todas as etapas 
do ciclo de vida do projeto. 

As partes interessadas são compostas daqueles que são impactados pelo 
projeto, positiva ou negativamente. Vale ressaltar que não são apenas aquelas 
diretamente envolvidas na execução do contrato, e podem ser tanto apoiado-
ras quanto opositoras da iniciativa em questão.

A Gestão de relacionamentos com as partes interessadas no projeto envol-
ve a identificação dos principais atores, seja diretos ou indiretos, a análise de 
suas expectativas e influências, o desenvolvimento de estratégias apropria-
das para trabalhar com elas e uma comunicação frequente. Suas necessidades 
e expectativas, sempre que possível, devem ser entendidas e consideradas. 
O gerenciamento de interesses conflitantes e o envolvimento das partes nas 
principais decisões e atividades do projeto desde sua estruturação também 
são cruciais. 

Ao processo de identificação de quem é afetado pelo projeto, dá-se o nome 
de Identificação das partes interessadas. O Gerente de Contrato deve ser ca-
paz de identificar o foco adequado para cada parte interessada, uma vez que 
elas têm o potencial de exercer influência positiva ou negativa sobre a execu-
ção do contrato e possuem diferentes níveis de interesse no projeto.

No âmbito de um contrato de parceria, é possível afirmar que há dois tipos 
de partes interessadas ou públicos que podem influenciar o projeto ao longo 
de sua vigência: interno e externo.
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O público interno é bastante heterogêneo, e sua composição depende das 
decisões do poder público em relação a que áreas e profissionais devem ser 
envolvidos nos projetos conduzidos pelo órgão estruturador. De modo geral, 
pode-se considerar que esse público é formado por todos os membros do po-
der público ligados, direta ou indiretamente, ao processo de desenvolvimento 
da parceria, e que vão acompanhar o projeto em todas as suas etapas. São eles 
que vão se relacionar, em algum grau, com a grande variedade de atores do 
público externo.

O público externo, por sua vez, é constituído de todos os atores interessa-
dos no projeto de parceria que não se encontram no ambiente interno do po-
der público e de seus fornecedores credenciados para atuar no processo. São 
componentes do público externo: usuários dos parques, moradores do entor-
no, comunidades tradicionais, investidores, financiadores (bancos privados, 
estatais, multilaterais e fundos de investimento), empresas candidatas a par-
ceria, parlamentares (incluindo aqueles que possam se opor ao projeto), escri-
tórios de advocacia, União, Estado, Municípios, tribunais de contas, agências 
reguladoras, conselhos de defesa do patrimônio histórico, órgãos de fiscaliza-
ção, imprensa e representantes da população em geral, como associações de 
classe, sindicatos de trabalhadores e organizações não governamentais.

Os conselhos gestores, figura institucional comum na gestão dos par-
ques, podem possuir membros tanto do público interno quanto do externo.

Uma vez identificadas as partes interessadas, é importante planejar o 
seu engajamento, que deverá contar com a participação de toda a equipe 
de gerenciamento do contrato. Uma ferramenta que pode ser utilizada são 
as matrizes Poder x Interesse e Poder x Influência. Em ambas as situações, 
a variável poder encontra-se no eixo vertical, ao passo que interesse e in-
fluência encontram-se no eixo horizontal2.

FIGURA 4: Matriz de Poder x Interesse. FONTE: Elaboração própria. FIGURA 5: Matriz de Poder x Influência. FONTE: Elaboração própria.
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A cada uma das partes, atribui-se uma nota alta ou baixa nos critérios3 
poder, interesse e influência sempre relacionados ao projeto de parceria do 
parque. A seguir, plotam-se tais resultados em ambos os gráficos e definem-
-se as ações que o Gerente do Projeto deve efetuar ao longo do ciclo de vida 
do projeto para maximizar as chances de sucesso da iniciativa, tais como 
informar, consultar, envolver, colaborar ou capacitar.

Para cada uma das partes, é necessário identificar o nível de engajamento 
apropriado e estabelecer mecanismos para envolver e comunicar de forma 
eficaz. A partir de então, inicia-se a sensibilização sobre o processo e os 
progressos realizados pelo projeto por meio de reuniões, visitas de campo 
e ações de mídia. As boas práticas devem assegurar que as expectativas dos 
envolvidos sejam gerenciadas, o que pressupõe que eles sejam notificados de 
atualizações relativas ao processo e tenham seus questionamentos respon-
didos.

As matrizes Poder x Interesse e Poder x Influência ajudam a entender a 
sensibilidade envolvida na relação com os interessados ao longo do proces-
so, bem como os interesses nas atividades do projeto. Assim, é possível fazer 
um exercício de classificação dos esforços que assegurem as expectativas 
das partes. 

Com o mapeamento das partes interessadas e a identificação dos níveis 
de interesse, poder e influência dos agentes, deve-se definir as ações para 
cada público de acordo com a sensibilidade de cada um. As ações e o esforço 
do Gerente do Projeto devem ser balizados a partir da percepção do nível de 
esforço que deve ser reservado àqueles que mais podem gerar entraves ao 
projeto. Nesse sentido, alguns públicos requerem esforço mínimo, pois seu 
nível de satisfação não influencia no processo, ao passo que os principais 
públicos requerem esforço máximo, dado que seus níveis de poder e influ-
ência são altos e decisivos para o andamento da parceria. 

De forma simplificada, podemos afirmar que as ações do Gerente do Pro-
jeto, com o apoio de toda a equipe de gerenciamento, devem ser pautadas 
pelo seguinte raciocínio: 

Esforço Mínimo:  partes que influenciam pouco e se interessam pouco 
pelo projeto. Nesse caso, o esforço necessário é baixo e pode ser exercido 
por meio de um reporte constante sobre os avanços do projeto.  

Manter Informado: partes que se interessam bastante pelo andamento 
do projeto, mas que não têm muito poder para influenciar diretamente nas 
decisões. Apesar de não possuírem poder de influência, precisam estar in-
formadas constantemente, pois podem gerar entraves.
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A gestão de um contrato de parceria demanda planejamento e sincronia 
de ações entre poder concedente e parceiro privado. Nela, deve ser estabe-
lecida uma relação pautada por processos que direcionem ações consolida-
das na forma de ritos, para que sua execução contemple as necessidades de 
ambas as partes de forma eficiente. 

Esses processos, por sua vez, devem estar fundamentados, sobretudo, no 
contrato da parceria. Dessa forma, um bom momento para iniciar tais ações 
é durante o processo licitatório, quando o contrato já se encontra em sua 
versão final e a equipe envolvida na estruturação já tem condições de apoiar 
com maior dedicação o planejamento da gestão contratual.

No que diz respeito a ações iniciadas durante a etapa de licitação, es-
tas são centradas no planejamento e estabelecimento dos processos da  

2.2.AÇÕES DURANTE A ETAPA DE LICITAÇÃO

Manter Satisfeito: possuem poder de influência e nível de interesse eleva-
dos. Por isso, a comunicação com este público deve ser priorizada.

Principais Públicos: possuem alto nível de influência nas decisões tomadas 
e, se ficarem insatisfeitos, podem gerar entraves ao processo. Assim, é preciso 
priorizar e gerenciar atentamente os públicos que se encontram neste quadrante.

Karina Ibanez / Shutterstock.com
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gestão contratual. Existem três ações balizadoras de uma gestão eficiente  
do contrato:

I) Planejamento de atividades administrativas;

II) Formulação do manual de gestão do contrato;

III) Implementação do sistema de informações.

O estabelecimento de processos e de boas práticas de execução contra-
tual, idealmente antes de seu início, é essencial para facilitar o gerenciamen-
to de riscos administrativos e otimizar a comunicação durante a gestão do 
contrato. A seguir, serão melhor abordadas as ações recomendadas durante 
a etapa de licitação:

I) Planejamento de atividades administrativas

Por serem de longo prazo na maioria das vezes, os contratos de parce-
ria contemplam uma ampla distribuição de riscos e funções entre ambas as 
partes envolvidas: o poder concedente e o parceiro privado. Nesse sentido, a 
gestão e o controle do risco são fatores importantes durante o ciclo de vida 
dos projetos de parceria, inclusive durante a gestão contratual. 

Do ponto de vista da administração pública, processos administrativos 
implementados de forma adequada são essenciais para uma gestão de risco 
eficaz. Para melhor garantir a boa gestão contratual, é necessário que sejam 
formalizadas as responsabilidades de gerenciamento para a transição entre 
as etapas do projeto, sobretudo entre a etapa de licitação e a gestão contra-
tual propriamente dita. 

O planejamento e o estabelecimento de processos administrativos não 
são tarefa fácil, e, ao efetuá-los, o poder concedente deve considerar as di-
versas ações que ocorrerão ou poderão ocorrer no âmbito da gestão contra-
tual, tais como:

• Formalização das responsabilidades de gerenciamento para a transição 
entre as etapas do projeto de parceria;

• Monitoramento da entrega do projeto, dos resultados dos serviços e do 
desempenho do contrato;

• Gerenciamento de mudanças e variações;

• Manutenção da integridade do contrato;
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• Promoção de boas relações com as diferentes partes interessadas  
no projeto;

• Resolução de problemas e disputas do projeto de forma justa e eficiente;

• Preconização de revisões regulares de projeto e contrato a fim de garantir 
a melhora contínua4.

Um planejamento adequado possibilita uma gestão proativa de contratos 
de parceria, permitindo antecipar as necessidades futuras e provendo ele-
mentos para reagir de forma adequada às situações imprevistas que surgi-
rem. Permite, ainda, que sejam alcançadas melhoras contínuas no desempe-
nho ao longo da vida do contrato.

II) Formulação do manual de gestão contratual

Uma das boas práticas para a gestão de contratos é a elaboração de um 
manual contendo uma coleção de políticas, processos e procedimentos ne-
cessários para a execução contratual. Deve ser escrito em linguagem simples 
e precisa explicar o que se espera do poder concedente no tocante a seus 
deveres e obrigações, bem como o que deve ser feito para monitorar com 
sucesso o progresso e a entrega por parte do parceiro privado. O manu-
al também deve fornecer processos e procedimentos a serem seguidos por 
todos os atores envolvidos. Esse é, normalmente, o caso de procedimentos 
internos envolvendo diferentes departamentos dentro da administração pú-
blica, como a equipe de gestão operacional. 

A elaboração do manual permite a organização da administração pública 
e é uma forma de evitar a ineficiência nos seus processos. Muito embora 
os guias internacionais recomendem que o manual de gestão de contratos 
tenha sua elaboração iniciada logo nas primeiras atividades de estruturação 
do projeto de parceria, a experiência prática mostra que a etapa de licita-
ção, quando as versões finais do contrato já estão consolidadas, parece ser o 
momento mais apropriado. Ainda que o processo licitatório demande tempo 
por parte da equipe de estruturação do projeto, este pode ser o melhor mo-
mento para promover a integração entre a futura equipe gestora do contrato 
e aquela que conduziu a estruturação do projeto.

O manual de gestão de contratos deve sempre ser lido em conjunto com 
o contrato final e estar alinhado com os processos nele contidos, nunca po-
dendo substituir o contrato. O manual de gestão de contratos serve, ain-
da, de ferramenta de gestão do conhecimento, prevendo inclusive a possível 
transferência deste — o que será particularmente importante para o plane-
jamento da sucessão. Por esse motivo, quando novos membros ingressarem 
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na equipe de gestão de contratos, é recomendável que eles recebam treina-
mento específico para o uso do manual.

Um exemplo prático de processo que pode constar dentro do manual é o 
de aprovação de projetos, trâmite comum em muitas parcerias em parques. 
Ainda que cada parceria possua suas particularidades, é importante definir 
os fluxos de recebimento das propostas de projetos do parceiro privado, eta-
pas internas de avaliação e aprovação, demanda de complementação, quan-
do necessário, e comunicação do resultado final das análises. Com esse fluxo 
já estabelecido, aumenta-se a eficiência dos processos de aprovação, uma 
vez que quando tal procedimento previsto em contrato se iniciar, o poder 
público já se encontrará preparado para conduzir sua execução de maneira 
ágil e eficiente. 

O manual deve contemplar, também, todos os processos que envolvam 
diferentes partes para sua execução, inclusive considerando diversas pautas 
internas da administração pública. A título exemplificativo, entre os proce-
dimentos que devem constar no manual, incluem-se pagamentos de outorga 
pelo parceiro privado, mensuração de desempenho, aprovação de relatórios, 
gestão de pleitos, revisões contratuais, reversão de bens, entre outros.

III) Implementação do sistema de informações

A administração pública depende de informações precisas e de documen-
tação relevante para tomar decisões sólidas, monitorar o desempenho do 
parceiro, cumprir suas obrigações contratuais e gerenciar os riscos especí-
ficos do projeto. Em uma típica parceria em parques, boa parte das informa-
ções pode ser fornecida pela parte privada ou pelo verificador independente. 
O governo deve receber informações sobre questões financeiras, jurídicas e 
técnicas e avaliar se são precisas e consistentes.

Ao desenhar um contrato, o poder concedente deve ser claro e prescritivo 
quanto ao nível de detalhe, formato e prazos para os dados que serão produ-
zidos e entregues pelo parceiro privado. É recomendado que todo um esfor-
ço seja feito para que o contrato trate dessas questões ao longo da etapa de 
estruturação e licitação, como forma de mitigar as margens interpretativas 
relacionadas às exigências contratuais. No entanto, em casos excepcionais 
e na impossibilidade de se estabelecerem os níveis de detalhes necessários 
antes da assinatura do contrato, recomenda-se que essas variáveis sejam 
pactuadas e formalizadas com o parceiro privado o mais rápido possível.

Desse modo, a implementação de um sistema de informações — ou seja, 
um sistema voltado para o armazenamento e gestão de um conjunto de in-
formações relacionadas à parceria — é de grande valia para gerenciar as 
ações e toda a documentação ao longo do projeto.
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Esse sistema pode se conectar aos sistemas do parceiro privado, obtendo 
dele elementos necessários para a gestão contratual de maneira rápida e 
automática. Apesar de tais informações relevantes variarem de acordo com 
cada contrato, o sistema pode apresentar dados relativos à gestão adminis-
trativo-financeira (número de visitantes, sistema de precificação adotado, 
faturamento da concessionária etc.), à gestão de ativos (inventários de bens 
reversíveis, planos de manutenção, limpeza e conservação), à gestão das 
pesquisas de satisfação dos visitantes (registro de questionários e geração 
de relatórios), ao sistema de gestão de segurança, entre outros. 

Como o contrato de parceria visa, em última instância, fornecer um ser-
viço eficiente a uma variedade de usuários finais, o desempenho da sua exe-
cução deve ser monitorado de perto pelo poder concedente de modo a ga-
rantir o envolvimento adequado e constante do parceiro privado.

O objetivo de uma estrutura sólida de sistemas da informação é assegurar 
que o desempenho possa ser medido e monitorado, gerando dados confi-
áveis e precisos regularmente. O governo precisará garantir que haja total 
consistência entre o desempenho contratual do parceiro privado e as inter-
faces do sistema que será adotado.

Leonardo Mercon / Shutterstock.com
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Nesta seção do Guia, serão abordadas as ações necessárias para a gestão 
do contrato em si, as quais devem ser executadas após a assinatura deste. 
É nessa etapa do ciclo de vida dos projetos que devem ser realizadas ações 
voltadas para as dimensões de gestão de obras e intervenções e de gestão da 
operação.

Como mencionado anteriormente, em projetos de parcerias em parques, 
tipicamente projetos do tipo brownfield, a gestão de obras e intervenções e a 
gestão da operação acontecem paralelamente. Dessa forma, há um conjunto 
de ações que são comuns às duas dimensões e podem ocorrer com ênfases 
similares ou ligeiramente distintas. Vale iniciar esta seção com o aprofunda-
mento dos conceitos e das principais características de ambas as dimensões. 

I) Gestão de obras e intervenções

Uma vez assinado o contrato, tem início a gestão de obras e intervenções, 
cujos objetivos são:

• Garantir que o parceiro privado cumpra a sua obrigação de entregar a obra;

• Garantir que o governo cumpra todas as suas obrigações;

• Gerenciar as interfaces das partes interessadas para apoiar os resultados 
do projeto;

• Ajudar a alcançar os objetivos do projeto;

• Auxiliar a equipe do projeto na execução da gestão de contratos eficaz du-
rante a dimensão de obras e intervenções.

Josemar Franco/ Shutterstock.com
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É nessa dimensão que as intervenções previstas no contrato serão imple-
mentadas. Para tanto, mesmo antes de as obras se iniciarem, é comum que di-
versas autorizações, licenças e permissões sejam emitidas pelo próprio poder 
concedente ou por terceiros, como órgãos de proteção ao patrimônio. Uma 
vez executadas as obras, também é necessário o aceite por parte do parcei-
ro público para aquelas intervenções que, após findado o prazo do contrato, 
retornarão para a gestão pública. De modo geral, durante a gestão de obras e 
intervenções de uma parceria, ocorre tipicamente o seguinte processo:

Para que todo esse processo ocorra da melhor forma possível, garantindo as-
sim que os objetivos do projeto previstos no contrato sejam alcançados, faz-se 
necessária a execução de uma série de ações.

II) Gestão da operação

Na gestão da operação, o parceiro privado presta serviços de acordo com as 
especificações previstas no contrato de parceria. O poder concedente monitora 
a conformidade e o desempenho dos serviços prestados em relação ao contrato, 
exercendo também seus direitos contratuais em relação a questões como mu-
danças no projeto e nos serviços, mudanças na propriedade e/ou transferência 
de ações do parceiro privado, refinanciamento e renovações de infraestrutura. 

Antes da rescisão ou expiração do contrato, o governo implementa sua es-
tratégia de saída e transferência.

Durante a gestão da operação, as bases para a gestão de contratos são na-
turalmente as mesmas da gestão de obras e intervenções. No entanto, algumas 
situações e riscos são específicos àquela etapa e, portanto, serão tratados de 
forma pormenorizada a seguir.

FIGURA 6:Principais ações na fase de obras e interveições. FONTE: Elaboração própria.
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Ações para gestão do contrato

Para guiar a leitura do material, o quadro a seguir indica as ações de cada 
dimensão que serão detalhadas ao longo das próximas páginas.

Item Gestão de 
Obras

 Gestão de 
Operação

A) Gestão do monitoramento e processo administrativo

B) Gestão do conhecimento e planejamento da sucessão

C) Gestão das finanças

D) Monitoramento do desempenho do parceiro privado durante as 
obras e intervenções  

E) Gestão das variações das intervenções

F) Gerenciamento da mudança

G) Gerenciamento de pleitos

H) Gerenciamento do baixo desempenho e não-conformidades

I) Gerenciamento de problemas e resolução de conflitos

J) Gestão de processos de encerramento contratual 

K) Estratégia de saída e reversão

TABELA 1: Quadro referencial das ações da gestão de contratos. FONTE: Elaboração própria.

Vale ressaltar que muitas dessas ações acontecem simultaneamente e que, 
considerando-se a diversidade de projetos existentes, não há uma ordem úni-
ca e cronológica padrão para todos os projetos.

A) GESTÃO DO MONITORAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO

O monitoramento do desempenho do parceiro privado é uma função pri-
mária da equipe de gestão de contratos do poder concedente. Por mais que 
os contratos sejam distintos entre si, é comum que os relatórios sejam feitos 
pelo parceiro privado, podendo, inclusive, contemplar o monitoramento de 
desempenho. Também é comum que os contratos prevejam a contratação, 
por parte do parceiro privado, de uma entidade independente, usualmente 
chamada de verificador independente, ou uma figura análoga, que pode ser 
indicada ou contratada pelo poder concedente ou de forma conjunta pelas 
partes. Quando contratado, o verificador atuará como uma empresa com a ca-
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pacitação técnica necessária para prestar os serviços que lhe serão atribuídos 
no contrato, de forma a garantir que as informações fornecidas na verificação 
do desempenho sejam condizentes com a realidade.

Embora o verificador independente forneça um importante apoio na ges-
tão do contrato, sua presença não exime o poder concedente de desempenhar 
suas funções e tampouco de produzir suas próprias informações.

Entre os procedimentos de monitoramento de desempenho, podem-se in-
cluir: autorrelatórios, auditorias independentes, reuniões, relatórios regulares 
e o uso de sistemas inteligentes que automatizem a coleta de dados e os pro-
cessos de relatoria. O sistema de monitoramento de desempenho deve focar 
principalmente o nível de realização dos serviços ou produção especificado no 
contrato, mas também deverá rastrear e monitorar outras violações do con-
trato. Por exemplo: caso o contrato determine que o parceiro privado deverá 
ser responsável pela manutenção preventiva e corretiva de edificações, reco-
menda-se que o indicador avalie a disponibilidade destas para uso ou mesmo 
o funcionamento ou não dos equipamentos (sistemas hidráulicos, elétricos e 
de ar condicionado, por exemplo). Assim, além de verificar o desempenho da 
concessionária no que diz respeito à execução dos serviços de manutenção, 
o sistema também permite monitorar eventuais violações das especificações 
contratuais. 

B) GESTÃO DO CONHECIMENTO E PLANEJAMENTO DA SUCESSÃO

A importância da gestão do conhecimento é dupla: em primeiro lugar, ga-
rantir a continuidade do projeto ao longo do percurso; e, em segundo, auxiliar 
a equipe de gestão de contratos no cumprimento dos requisitos legislativos e 
contratuais5. Como a maioria dos contratos é de longa duração, a única certe-
za que se tem é que as equipes mudarão ao longo do tempo e serão diversas, o 
que traz o risco de perda de bastante conhecimento importante para a gestão 
contratual. Dessa forma, um sistema de gestão de conhecimento busca captu-
rar essas informações e disponibilizá-las de modo que possam ser acessadas 
pelas novas equipes. Sendo assim, é importante considerar quais dados são 
relevantes para serem contemplados pelo sistema de gestão do conhecimen-
to, conforme cada caso específico.

Várias etapas precisam ser levadas em conta ao se desenvolver uma estra-
tégia de gestão do conhecimento. Entre elas incluem-se o recebimento, coleta 
e registro dos dados significativos, o armazenamento e compartilhamento das 
informações, e a garantia da segurança da informação, assim como de sua ma-
nutenção e eliminação — o que culmina inclusive em lições aprendidas.

Adicionalmente, a implementação e gerenciamento do conhecimento e das 
informações requer um pessoal dedicado que irá administrar ativamente a do-
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cumentação usando um sistema apropriado. Diferentes momentos do projeto 
podem exigir sistemas distintos. O manual de gestão de contratos, mencio-
nado anteriormente, que abrange políticas, procedimentos e processos docu-
mentados, pode auxiliar na implementação e gerenciamento do conhecimen-
to na ausência de software específico, o que pode envolver custos altos. No 
entanto, o fator mais importante na implementação da gestão do conheci-
mento é a dedicação da equipe que conduz essa tarefa. O poder concedente 
pode medir efetivamente o sucesso da gestão do conhecimento verificando se 
a documentação relevante é facilmente recuperável e identificável.

Dada a longevidade de um contrato de parceria, é fundamental analisar 
o processo de sucessão das equipes. A vida útil das parcerias é extensa, e é 
raro que o mesmo pessoal acompanhe o projeto até a conclusão. Portanto, 
é provável que os envolvidos na gestão do contrato mudem várias vezes ao 
longo do tempo, e que a nova equipe necessite de algum tempo para se fa-
miliarizar com os detalhes e a história da iniciativa, e assim gerenciar com 
sucesso o contrato. Para enfrentar essa situação, é necessário planejar e im-
plementar planos de sucessão. Normalmente essa sucessão é negligenciada, 
e, portanto, seu planejamento deve ser feito no momento da redação do 
manual de gestão de contratos para que se conheçam desde o princípio os 
processos e sistemas que deverão ser implementados para lidar com o tema.

Existem vários procedimentos que precisam ser efetuados durante a im-
plementação de planos de sucessão. Todos os processos de transferência de 
conhecimento entre as equipes devem ser registrados. A saída de pessoal 
antigo deve estar acompanhada da transferência de um histórico claro e 
documentado do projeto. O treinamento de todos os novos envolvidos para 
tratar da administração de contratos e utilizar o manual de gestão de con-
tratos é fundamental para garantir que todas as políticas e procedimentos 
sejam claros e implementados da mesma maneira pela nova equipe.

C) GESTÃO DAS FINANÇAS

O modelo financeiro é uma das ferramentas mais importantes na gestão 
do orçamento, e deve ser administrado e atualizado ao longo de toda a di-
mensão operacional. 

O modelo financeiro pode ser utilizado por ambas as partes para gerenciar 
orçamentos, bem como para quantificar os efeitos de mudanças e eventos 
externos sobre as partes. Um exemplo comum de sua utilização é como re-
ferência para o cálculo do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
qualquer uma das partes. Nesse sentido, é importante que esse modelo seja 
constantemente atualizado, de modo que, quando for requisitada sua utiliza-
ção, ele possa ser encontrado com as melhores informações disponíveis.
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Para a adequada gestão das finanças e registro do histórico dos dados ge-
rados pelo projeto, o parceiro privado pode dispor de um espaço em seu sis-
tema de gestão de finanças voltado exclusivamente para o armazenamento de 
dados que tangenciem os aspectos financeiros do projeto.

D) MONITORAMENTO DO DESEMPENHO DO PARCEIRO PRIVADO DURANTE AS 
OBRAS E INTERVENÇÕES

O monitoramento do desempenho, no que diz respeito a obras, possui al-
gumas particularidades que vale ressaltar. Ele pode ser definido como uma 
atividade executada pelo poder concedente com a finalidade de garantir a 
qualidade da execução das obras atribuídas ao parceiro privado, principal-
mente por meio da equipe de gestão do contrato, embora outras agências e 
departamentos também possam estar envolvidos.

O objetivo do monitoramento é identificar a qualidade com que o parceiro 
privado entrega os serviços previstos em contrato, sem que o poder público 
tenha controle de processos, sistemas ou políticas. 

Para mensurar a qualidade dos serviços prestados pelo parceiro privado, 
podemos verificar se ele:

• Conta com sistemas, políticas, procedimentos e recursos adequados e vigen-
tes para cumprir as obrigações de desempenho estabelecidas no contrato;

• Possui um sistema funcional de garantia de qualidade implantado, para re-
alizar o automonitoramento de seu desempenho, quando for o caso;

• Alcança os resultados necessários para atender às especificações do con-
trato, considerando os marcos de realização das intervenções previstos.

A equipe de gestão do contrato deve realizar uma série de tarefas regulares 
de monitoramento durante a dimensão de obras e intervenções, incluindo:

• Acompanhamento do cronograma;

• Monitoramento do escopo contratual (e quaisquer variações acordadas 
ou não);

• Monitoramento do desempenho e conformidade com as leis e regulamen-
tos aplicáveis;

• Relatórios e gerenciamento das partes interessadas.
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Vale ressaltar que o monitoramento de desempenho deve ser realizado, 
sobretudo, para garantir que as instalações fornecidas reflitam o resultado 
definido no contrato, que o trabalho avance de forma adequada e de acordo 
com o cronograma e que outras obrigações estejam sendo cumpridas. Nes-
se sentido, ele difere do monitoramento da dimensão de operação, já que o 
último estará focado na qualidade ou nível de realização dos requisitos de 
desempenho de serviço, especialmente nos padrões de serviço ou níveis de 
serviço pré-definidos.

Com relação ao cronograma, é fundamental que o governo esteja cien-
te, em todos os momentos relevantes, do desenvolvimento e andamento do 
projeto. No entanto, também é comum que o contrato especifique, sobretu-
do, marcos para entrega das obras (por exemplo, que a reforma de um esta-
cionamento deverá ocorrer em até doze meses da assinatura do contrato), 
sem, no entanto, entrar nos detalhes das entregas. Nesse sentido, constitui 
boa prática por parte do parceiro privado a apresentação de um cronograma 
um pouco mais detalhado relativo às intervenções, o qual permita o acom-
panhamento mais próximo da realização das obras e a antecipação de even-
tuais atrasos ou cumprimentos adiantados. Vale notar que tais cronogramas 
usualmente possuem caráter não vinculante — ou seja, o parceiro privado 
não pode ser penalizado por eventuais atrasos, sendo a referência para isso 
os marcos de entrega das obras tal como previsto em contrato.

E) GESTÃO DAS VARIAÇÕES DAS INTERVENÇÕES

A gestão das variações está intimamente ligada à gestão do contrato de 
parceria, e se relaciona com a criação de mecanismos que possibilitem alte-
rações contratuais. Tais alterações podem ser necessárias como resultado de 
uma mudança nas circunstâncias que não pôde ser antecipada ou quantifica-
da até a assinatura do contrato. As variações podem envolver alterações nas 
obras, nos serviços ou na forma de entrega.

As principais categorias de tipos de variações são:

• Variações que não envolvam custos adicionais por ambas as partes;

• Variações de pequenas obras;

• Variações solicitadas pelo governo; 

• Variações solicitadas pelo parceiro privado.
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F) GERENCIAMENTO DA MUDANÇA

É extremamente comum, e inclusive esperado, que os contratos de parce-
ria sofram alterações ao longo de sua vigência. Ao se investigarem as razões 
para tal ocorrência, verifica-se que a resposta mais óbvia é que é impossível 
prever a gama de riscos possíveis e alocá-los com precisão em 20 anos ou 
mais, especialmente em um ambiente complexo e mutável. Dessa forma, a 
chave para alcançar o valor de longo prazo de uma parceria não reside ape-
nas na etapa de estruturação e licitação do projeto mas também na forma de 
estabelecer e implementar o equilíbrio de risco e recompensa presente no 
contrato, de modo que este seja capaz de sobreviver a mudanças significativas 
por um longo período de tempo. 

Muitos contratos preveem mecanismos de revisão contratual, seja peri-
ódica (revisões ordinárias) ou sob circunstâncias especiais (revisões extra-
ordinárias). De modo geral, esses mecanismos permitem a acomodação de 
eventuais situações não previstas quando da elaboração do contrato e de-
vem ser utilizados, dentro dos princípios do direito administrativo, como 
forma de aprimorar os serviços e atividades relacionadas ao contrato. Como 
exemplo de situações não previstas, temos um indicador de desempenho, 
desenhado durante a estruturação da parceria de um determinado contrato, 
que pode acabar se tornando obsoleto ao longo dos anos, fazendo-se ne-
cessário, posteriormente, um aprimoramento para manter a efetividade da 
mensuração, na medida dos avanços tecnológicos e processuais da época, 
ou mesmo para diminuir o custo de aferição.

G) GERENCIAMENTO DE PLEITOS

Os contratos de parceria bem estruturados permitem punições específicas 
para acontecimentos específicos de uma parte para com a outra no que diz 
respeito ao cumprimento de suas obrigações. Essas falhas normalmente dão 
origem a um evento de compensação ou a uma violação do contrato, e não a 
um pedido geral de indenização. Logo, se houver um acontecimento que fuja 
ao escopo contratual e que cause impacto econômico-financeiro sobre uma 
das partes, é possível que ele já tenha sido mapeado na etapa de estruturação 
e licitação do projeto, com o risco alocado a uma das partes. 

É comum que contratos de parceria aloquem ao parceiro privado o risco 
relativo à demanda, ou seja, ao número de pessoas que visitam o parque. Dessa 
forma, caso haja um desinteresse da população em visitar o parque, salvas as 
exceções feitas no contrato, as eventuais perdas de receita do parceiro priva-
do não poderão ensejar um pleito de compensação. Por outro lado, caso o go-
verno fracasse em emitir autorizações e licenças que são de sua competência, 
e considerando que o parceiro cumpriu tudo que lhe era devido, esse atraso 
comumente pode ensejar um pleito do parceiro privado por reequilíbrio. Ade-
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mais, vale ressaltar que a forma de reequilíbrio desse impacto também estará 
prevista no contrato, cabendo o seu requerimento à parte que arcou com o 
prejuízo que não estava a ela inicialmente alocado.

H) GERENCIAMENTO DO BAIXO DESEMPENHO E NÃO-CONFORMIDADES

Durante a vigência do contrato, pode ser que a parte privada não atenda 
aos padrões e às obrigações exigidas. Isso é denominado “não desempenho”, 
embora alguns dos serviços possam ter sido parcialmente fornecidos ou ter 
atendido em parte às especificações. Normalmente, em contratos de parce-
ria, pune-se o “não desempenho” com o pagamento de outorga adicional ou 
multas. Em caso de reincidência dos mesmos problemas ou a depender de sua 
gravidade, pode ser declarada a caducidade do contrato.

Assim como na dimensão de obras e intervenções, durante a dimensão de 
gestão da operação, o mecanismo imediato para lidar com o não cumprimento 
e as quebras de contrato está fundamentado nas consequências financeiras 
sobre o parceiro privado. No entanto, o sistema e os instrumentos de gestão 
do baixo desempenho (que fornecem incentivos para o desempenho confor-
me exigido pelo contrato) têm uma complexidade maior nessa dimensão do 
que durante as obras e intervenções, pois agora se tem um amplo conjunto de 
requisitos de serviço a ser monitorado.

Uma violação de contrato pode ser definida como um fracasso em observar 
alguma das cláusulas deste. Para os fins desta publicação, pode-se fazer uma 
distinção entre violações dos requisitos de desempenho do serviço (ou seja, 
não cumprimento das metas ou padrões de serviço) e a violação de outras 
disposições contratuais.

Para exemplificar: em uma violação dos requisitos de desempenho do ser-
viço, o parceiro privado realiza serviços de limpeza no parque, mas, mesmo 
assim, há acúmulo de lixo em diversos pontos. Já em uma violação de propor-
ções maiores, o parceiro privado nem sequer dispõe de um serviço de limpeza 
para a área do parque. 

Essa distinção é útil, pois a consequência financeira imposta pelo contrato 
para uma falha no desempenho do serviço ou situação de desempenho insu-
ficiente pode assumir a forma de maiores valores pagos a título de outorga. 

I) GERENCIAMENTO DE PROBLEMAS E RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

Devido à natureza dos projetos de parceria, o gerenciamento de relacio-
namentos pode ser um dos elementos mais importantes na gestão e entrega 
do projeto. Portanto, é fundamental que as políticas e procedimentos se-
jam claramente estabelecidos — por exemplo, quando e como levantar uma 
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questão. O compartilhamento de conhecimento e informações entre as par-
tes envolvidas também precisa ser abordado. Se isso não for implementado, 
podem surgir problemas e disputas. 

O gerenciamento de problemas entra em vigor quando riscos significa-
tivos surgem ou se materializam. O manual de gestão de contratos a ser 
elaborado pelo poder concedente deve incluir procedimentos de gestão de 
questionamentos que tratem das eventuais irregularidades e que mitiguem 
riscos mapeados que possam se materializar.

As disputas podem ocorrer caso o parceiro privado possua uma compre-
ensão diferente do serviço que deve prestar. Pesquisas mostram que há duas 
fontes de conflito em potencial6:

• A primeira fonte de conflito está relacionada a situações que surgem quan-
do há potencial para a ocorrência de um impacto financeiro imprevisto so-
bre o parceiro privado.

• A segunda, ao fracasso de uma parte em atender às expectativas da outra.

Um aspecto fundamental de um relacionamento de parceria é a resolução 
de problemas de forma rápida, eficiente e sem disputas, uma vez que, por 
se tratar de contratos de longo prazo, é esperado que imprevistos ocorram.

Os procedimentos de gerenciamento de conflitos normalmente são de-
finidos de maneira individualizada, de acordo com a forma mais adequada a 
cada tipo de contrato, para evitar disputas entre as partes e o desenvolvi-
mento de uma cultura de atribuição de culpa ao outro. Os princípios básicos 
de uma metodologia de resolução colaborativa de problemas são: o desen-
volvimento de uma abordagem sistemática, a incorporação de um acordo 
para buscar soluções ganha-ganha em vez de partes culpadas, e a criação de 
uma cultura de discussões abertas e de igualdade de direitos.

Caso surjam conflitos ao longo da vigência de um contrato de parceria 
que não possam ser resolvidos por meio de processos de gerenciamento 
de problemas, eles provavelmente acabarão em disputa. Dessa forma, faz-se 
necessário um mecanismo adequado para alcançar a resolução, o qual esteja 
previsto em contrato. 

Para lidar com as disputas surgidas em âmbito contratual, é possível 
utilizar Conselhos de Resolução de Disputas ou mesmo recorrer à justiça 
comum. Na dimensão de obras e intervenções, o recurso mais comum é o 
Conselho de Resolução de Disputas, o qual não fornece uma resolução vin-
culativa. Esses conselhos podem ser úteis na resolução de disputas ao longo 
da vida do projeto. 



3. GESTÃO DO CONTRATO

34Julho.2022        Guia para Gestão de Contratos de Parcerias em Parques

Os Conselhos de Resolução de Disputas se reúnem com as partes regular-
mente durante a entrega de um projeto para discutir questões emergentes 
e ajudá-las a resolvê-las em uma base consensual. Esse método tem sido 
muito bem-sucedido na resolução rápida de quaisquer problemas, com cus-
to mínimo para as partes e resultado mais produtivo para o projeto. Esses 
conselhos também têm uma função de tomada de decisão, e qualquer uma 
das partes em uma disputa pode encaminhá-la a eles para solicitar uma de-
terminação por escrito. Dado que a resolução do conselho é não vinculativa, 
é possível recorrer do resultado da decisão tomada para a justiça comum.

Uma outra opção é a “resolução rápida de disputas”, que consiste no uso 
de um especialista independente, devidamente qualificado, para estabelecer 
fatos relacionados ao conflito.

J) GESTÃO DE PROCESSOS DE ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

O fim de um contrato é inevitável, mas a falta de preparação do setor 
público para administrar esse momento leva a períodos de transição difí-
ceis e penosos ao final da parceria. O governo deve começar a avaliar suas 
opções pelo menos três anos antes do vencimento do contrato. Ele também 
deve decidir se irá voltar a licitar a parceria, e, caso decida que sim, deve 
avaliar em que termos será licitada, quais serviços serão necessários e qual 
investimento será preciso para habilitar os serviços. Todas essas questões 
precisam ser avaliadas de maneira racional, assim como feito no estudo de 
viabilidade original, antes da etapa de licitação. Isso deve ser seguido pela 
preparação dos documentos licitatórios.

Ao mesmo tempo, a equipe de gestão do contrato deve começar a avaliar 
a condição dos bens vinculados à parceria, comparando-a com a vida útil 
restante exigida no contrato para os ativos que continuem a fazer parte do 
objeto de uso da parceria. Se a condição do ativo estiver abaixo do exigido, 
um plano corretivo incluindo o requerimento da condição de segurança do 
ativo deverá ter início, exigindo-se o cumprimento das obrigações pertinen-
tes do parceiro privado.

Os padrões operacionais do parceiro privado também devem ser avaliados 
para que um novo operador possa assumir a operação na data de validade. 
Um programa de transição deve ser elaborado para garantir a continuidade 
dos serviços.

Há quatro razões principais para o encerramento de um contrato de parceria 
antes do prazo de vigência:

• Inadimplemento do poder concedente em algumas modalidades de parce-
ria;
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• Inadimplemento do parceiro privado;

• Força maior; 

• Encerramento unilateral.

A rescisão antecipada de um contrato deve ser o último recurso a ser em-
pregado e precisa seguir uma série de processos, começando por um ato de 
inadimplência de uma das partes ou alguma força maior contínua.

Do ponto de vista da gestão de contratos, o foco deve ser evitar a resci-
são, gerenciando o desempenho de forma adequada, identificando e miti-
gando os riscos que podem levar a uma inadimplência em tempo útil, caso se 
materializem, sempre de acordo com o contrato.

K) ESTRATÉGIA DE SAÍDA E REVERSÃO

A estratégia de saída do parceiro privado consiste em se preparar para 
o término da sua participação na gestão do parque, de modo a facilitar a 
transição para o próximo operador, seja privado ou público, e garantir a con-
tinuidade dos serviços oferecidos aos visitantes. É necessário que essa es-
tratégia seja baseada nas disposições contidas no contrato em relação à res-
cisão e expiração. Ela deve também demonstrar a capacidade da instituição 
de encerrar o projeto de forma eficiente e garantir uma entrega contínua de 
serviço. A estratégia de saída precisa incluir o seguinte:

• Uma análise das opções, dentro dos parâmetros do contrato, para a con-
tinuidade do serviço após o término ou expiração, e uma recomendação 
inicial de opção preferencial;

• Planos para organizar uma revisão pós-implementação do projeto;

• As ações que serão efetuadas para integrar as lições do projeto ao dia a dia 
de trabalho da instituição;

• Um plano de implementação da estratégia de saída com base nos procedi-
mentos de devolução estabelecidos no contrato;

• Planos para lidar com as consequências de quaisquer transferências de fun-
cionários do setor privado para o setor público ou outra empresa privada; 

• Planos para um evento de encerramento para celebrar as realizações do 
projeto e preparar a equipe de gerenciamento do contrato e os usuários 
finais para sua nova função.
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Alguns contratos de parceria contam com opções para o poder concedente 
estender seu prazo de vigência. Nesses casos, o exercício desse direito de ex-
tensão tem que ser uma das alternativas consideradas na análise da estratégia 
de saída. O poder concedente não deve adotar uma posição padrão de exercer 
o direito de extensão sem primeiro considerar se ele oferece valor melhor do 
que outras opções.

Dependendo do contrato, o parceiro privado possuirá um incentivo para 
reduzir seu esforço de manutenção nos seus últimos anos, pois o recurso eco-
nomizado aumentará o retorno do investimento. Para evitar que isso ocorra, 
o contrato deve prever um procedimento a ser seguido antes da data de ven-
cimento, determinando o estado dos ativos do projeto e se o parceiro privado 
cumpriu as obrigações relativas ao estado dos ativos. 

Esse procedimento deve incluir uma pesquisa realizada para:

• Examinar os ativos;

• Preparar um cronograma que detalhe todos os itens que requeiram correção;

• Desenvolver um programa de remediação;

• Determinar os custos de tal remediação; 

• Realizar inspeções para garantir que o trabalho de remediação seja ade-
quado e concluído.

Se os bens da parceria forem transferidos para o poder concedente na data 
de término do contrato, eles deverão estar em condições de uso, com alguma 
vida útil remanescente para permitir que os serviços continuem sendo pres-
tados mesmo com o encerramento da parceria. 

A intenção não é que o parceiro privado garanta que o poder concedente 
possa usar os ativos indefinidamente, mas apenas assegurar que todos os 
bens necessários para os serviços não necessitem ser substituídos simulta-
neamente. Os ativos devem, portanto, ter alguma vida residual no termo do 
contrato.
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Gerir um contrato de parceria não é algo simples. A tarefa exige planeja-
mento, organização e, acima de tudo, participação ativa dos parceiros público 
e privado, de forma que ambos atuem juntos, em uma rede de corresponsabi-
lidade, para cumprir o objetivo central de fortalecer o uso público, a conser-
vação e potencializar o desenvolvimento sustentável dos parques brasileiros. 

Muitos desafios aparecerão no caminho. Para ajudar os gestores a su-
perá-los de forma efetiva, minimizando as dificuldades da gestão de uma 
parceria, elencamos neste Guia ações possíveis de serem aplicadas desde o 
desenvolvimento inicial do projeto que irá reger a futura concessão até o fim 
da gestão contratual. Desse modo, as equipes envolvidas terão maior clareza 
do que pode ser feito antes e depois da assinatura do contrato, o que poderá 
reverter em melhores resultados no sentido da implementação das políticas 
públicas relativas ao projeto. 

Foi com esse intuito que o Instituto Semeia elaborou este Guia, entenden-
do a importância de apoiar os gestores de parques e de contratos para que 
todo o processo de monitoramento e gestão das parcerias convirja no sentido 
de parques brasileiros cada vez mais eficientes na gestão do uso público, nas 
ações voltadas para a conservação e no desenvolvimento do seu entorno.

vitormarigo / Shutterstock.com
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NOTAS EXPLICATIVAS
1  O plano de gerenciamento do contrato é um documento que descreve o 
método pelo qual um contrato específico será administrado e executado. 
Tradicionalmente, inclui uma série de itens, como requisitos de entrega de 
documentação e requisitos de desempenho.

2   Fonte: Project Management Institute

3   Por definição, o poder é o nível de autoridade que uma parte interessada 
tem no projeto, enquanto a influência é o nível de envolvimento que o indi-
víduo possui. Por fim, o interesse é o quanto a parte interessada gostaria de 
estar informada sobre os desdobramentos do projeto.

4   Partnerships Victoria, 2003. Contract Management Manual: Main compo-
nents.

5   Fonte: Partnerships Victoria (2003). Partnerships Victoria Guidance Mate-
rial: Contract Management Guide.

6   Fonte: Steven McCann, Guillermo Aranda-Mena and Peter J. Edwards 
(2014). Managing Partnership Relations and Contractual Performance in the 
Operating Phase of Public Private Partnership: Interview Findings. Interna-
tional Public Management Review Vol. 15, Issue 2, www.ipmr.net

http://www.ipmr.net
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